
            PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 098, DE 10 DE MAIO DE 2013. 
 

 

“Cria o adicional de Difícil Acesso a ser concedido 

aos servidores do Poder Executivo Municipal que 

ocupam o cargo de médico, que atenderem nas 

unidades de saúde da periferia do município e dá 

outras providências.” 

 

                      SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

                       FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Eldorado do Sul aprovou e eu, no 

uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo 

a seguinte: 

                                                                    L E I 

                      Art. 1° É criado o adicional de Difícil Acesso a ser concedido aos servidores do 

Poder Executivo Municipal que ocupam o cargo de médico, que atenderem nas unidades de saúde da 

periferia do município. 

                     § 1° O valor estabelecido para o adicional de Difícil Acesso é de R$ 1.300,00 

(um mil e trezentos reais). 

 § 2° Os médicos contratados em caráter temporário de excepcional interesse 

público e que realizarem o atendimento nos locais definidos no caput deste artigo, também 

terão direito ao adicional. 

  § 3° O adicional de que trata este artigo será pago nos afastamentos legais 

remunerados do servidor designado para o atendimento nas unidades de saúde da periferia do 

município. 

 Art. 2º O adicional de Difícil Acesso será concedido pelo Prefeito Municipal, 

através de Portaria nos termos do artigo 59, inciso III, combinado com artigo 78, inciso II, da 

Lei Orgânica do Município de Eldorado do Sul. 

            Art. 3° A qualquer tempo e a juízo da Administração Municipal o adicional 

poderá ser cessado. 

 Art. 4° A presente Lei terá vigência até 31 de março de 2015 

           Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                  Eldorado do Sul, 10 de maio de 2013.  

 

 

                                                    SÉRGIO MUNHOZ 

                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Fabiana da Silva Kraschefski  

Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 

 
 



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 

              Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos 

nobres Edis, o Projeto de Lei nº 098, de 10 de maio de 2013, que “Cria o adicional de Difícil Acesso a 

ser concedido aos servidores do Poder Executivo Municipal que ocupam o cargo de médico, que 

atenderem nas unidades de saúde da periferia do município e dá outras providências.” 

 

                         A presente proposta tem por objetivo conceder remuneração adicional para o Médico 

que for designado para atender nas unidades de saúde da periferia do município. 

 

            O presente adicional justifica-se pela extensão territorial do município, que possui 

unidades de saúde em locais de difícil acesso, a exemplo dos distritos e assentamentos rurais. 

 

  Espera-se com isso estimular a vinda de Médicos para o município, suprindo assim o 

histórico déficit verificado ao longo dos anos. 

 

  Por fim, salienta-se que, nos termos do Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), torna-se desnecessária a realização de estimativa de impacto orçamentário financeiro para a 

criação do adicional em tela, posto que a despesa será por tempo determinado e inferior a 2 (dois) 

anos. 

 

 Sendo assim, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos manifestação 

dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando também nossas cordiais 

saudações. 

          

                 Atenciosamente, 

 

                                                                              SÉRGIO MUNHOZ 

                               Prefeito Municipal 

 


